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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 
Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Cent r o - CEP 64.995-000 

Cri s talândia do Piauí - PI; Fone/Fax: (89) 3576 - 1102 
CNPJ/MF 06 . 554 . 2 99/0001 - 02 

E- mail : prefeit uracristalandia@hotmail.com 

I V - o interessado : 

a) deixar de proceder com lealdade , urbanidade e boa-fé; 
b) agir de modo temerário ; e 
c) de ixar de prestar as informações compl ementares no prazo de 
lO(dez) dias. 

CAPÍTULO X - DAS DI SPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 24. O Secretário Municipal de Administração , poderá definir 
normas compl ementares que se fiz e r em necessárias ao c umpriment o 
deste Decreto. 

Art . 25 . Este Decreto entra em v igor na data de sua publicação. 

Registre-se , publique-se e cumpra-se . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cri stalândia do Piauí-PI, em 08 de 

maio de 202 5 . 
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DECRETO N º 19/2025, DE 08 DE MAIO DE 2025 . 

Dispõe sob re a utilização de s i stema de 
gestao pública para governo digital e para 
comuni cações internas, externas e 
integração e n tre órgãos públicos com 
As s inatura Eletrônica gerada e autenticada 
em sistema p róprio ou certificados digitais 
em documentos produzidos em me i o eletrônico , 
no âmbito do Municipio de Cristalãndia do 
Piaui - PI do Piaui. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTAI.ANDIA DO PIAUÍ-PI , no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgân ica Municipal. 

CONSIDERANDO que os documentos em me i o e l etr ôn ico produzidos pela 
administraçao , mediante a utilizaçao de softwares oficiais ou de 
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil , 
presumem-se verdadeiros em relação aos signatários , na forma do 
artigo 129 da Lei n º 10 . 406 de 10 de janeiro de 2 00 2 ; 

CONSIDERANDO que , de acordo com o artigo 10 da Medida Provisória 
nº 2 . 200 - 2 , d e 24 d e agosto de 2001 , documentos eletrônicos 
assinados digital e eletronicamente com certificados emitidos pela 
!CP-Brasil, e de acordo com o§ 2° do mesmo artigo daquela Medida 
Provisória , inclusive os certificados não emitidos pel a !CP-Brasil 
têm a mesma validade jurídica que documentos em papel com 
assinaturas manuscritas; 

CONSIDERANDO que o certificado digital equivale a documento formal 
de identidade no meio eletrôni co e pode ser utilizado para 
realizar diversas operações em amb i ente computacional ; 

CONSIDERANDO a necessidade de se d isciplinar os procedimentos 
inerentes ao uso de certificado digital e de assinatura eletrônica 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Cristalãndia do Piaui ; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.682 , de 9 de julho de 20 12 , que 
dispõe sobre a elaboração e o arqui vamento de documentos em meios 
eletromagnéticos ; 

CONSIDERANDO os estudos e pareceres constantes do Processo TC 
023. 402/2009 - 1, do Tribunal de Contas da Un i ão , que trata da 
va lidade jurídica dos documentos e l etrônicos ; 

CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar o art. 5° da Lei nº 
14.063, de 23 de setembro de 2020 , quanto ao nível mínimo exigido 
para a assinatura eletrônica em interações com o ente público ; 

CONSXDERANDO a necessidade d e adoção d e me lhores práticas de 
gestao e a aplicaçao do princípio da eficiência também à 
assinatura e ao trâmite de documentos no âmbito do Município de 
Cris talândia do Piauí - PI, 

CONSXDERANDO a necessidade de buscar o princípio da l egalidade , 
eficiência e da economicidade dos recursos públ icos no uso de 
meios d igitais , 

CONSIDERANDO a lei federal 14.129/2021 que trata de governo 
digitais em todos os municípios do Brasil , 

CONSIDERANDO a buscas p e l a sus t e ntabi lidade ambiental e celeridade 
nos processos deste e nte federado d e Município de Cristalãndia do 
Piauí - PI, 

DECRETA 

Art . 1 ° - Es t e Decreto aplica-se à : 

I interaçao eletrô nica interna dos órgaos e entidades da 
admini s tração pública direta e indire t a do Município d e 
Cristal â ndia do Piauí - PI; 
II - interação entre pessoas natu rais ou pessoas j urídicas de 
direito privado, diretamente o u por me i o de procurador ou de 
r e presentante l egal, e os entes públicos de que trata o inciso 
anter i o r; e 
III - interaçao eletr ô n ica entre os entes públicos de que trata 
o inciso I e out r os entes públicos de qualquer Poder o u e nte 
federa tivo . 

Parágrafo único - o disposto neste Decreto nao se aplica: 

I - aos processos judiciais; 

II - à i nteração eletrônica estranhas ao objeto: 
a) entre pessoas naturais ou e ntre pessoas j u rídicas de direito 

privado; 
b) na qual seja permitido o anonimato; e 
c) na qual s eja d ispensada a identificação do particular. 

III - aos sistemas de o uvidoria de e ntes públ i cos; 
IV - às ou t ras hipóteses nas quais deva ser dada garantia de 
preservação de sigilo da identidade do particular na atuação 
perante o ente público . 

Art . 2° - A u tilizaçao de Certificado Digital e de Assinatu ra 
Eletrônica em documentos produzidos em meio e l etrônico, no âmbito 
do Municípi o de Cristalândia do Piauí obedecerá ao disposto neste 
Decreto, observada a legislação vigente. 

Parágrafo único - Para os fins deste Decreto, entende-se por : 

I - Usuário Interno: autoridade ou servidor ativo do Municipio de 
Cristalândia do Piaui - PI , que tenha acesso , de forma autorizada 
a informações e documentos p rodu zidos ou custodiados pelo 
Municipio ; 

II - Documento Ele trô nico: documento armazenado sob a f o rma de 
arquivo eletrônico , inclusive aquele resultante de digit alizaçao ; 

III- Assinatura Eletrô nica : registro realizado e l etronicamente 
por usuário identificado de modo inequivoco por meio de dados em 
formato eletrônico que se ligam ou es tão l ogi camente associados a 
o utros dados em formato eletrôn ico e que sao utilizados pelo 
signatário para assinar , observados os niveis de assinaturas 
apropriados para os atos ; 

IV- Autoridade Cer t i ficado ra : entidade autorizada a e mitir , 
s u spender , renovar o u revogar certificados digitais, bem como a 
e mitir lista de certificados r evogados e ma n ter r egi s tros d e suas 
operações; 

V - Certificado Digital: atestado eletrônico de arquivo que contém 
dados de urna p essoa ou i nstituiçao e um par de chaves 
criptográficas que associa os dados de validação da assinatu r a 
eletrônica a uma pessoa natural ou juridica para comprovar 
identidade em ambi ente comput acional do s oftware contrato para 
tal finalidade. 

VI - Certificado Digital do tipo Al: documento eletrônico que 
normalmente possui extensão .PFX ou . P12 , que , por se tratar de 
um arquivo digita l , é i n stalado dire t amen te n o computador do 
contribuinte e nao depende d e smart cards o u tokens para ser 
transportado; 

VII- Certificado Digital do tipo A3 : certificado e m que a geração 
e o armazen amento d as c haves criptogr áficas são feitos e m midia 
do tipo cartão i nteligente o u token, observando-se que a s mí d ias 
devem ter capacidade de geração de chaves a serem protegidas por 
senha ou h ardware criptográfico aprovado p ela Infraestrutura de 
Chaves Públic as Brasileiras (ICP - Brasil); 

VIII- Mídia de armazenamento do Certificado Digital: dispositivos 
portáteis , como os tokens, que contêm o certificado digital e que 
são inseridos no computador para efet i var a assinatura digital; 
IX - Autenticação: processo eletrônico que permite a identificação 
eletrônica de uma pessoa natural o u juridica; 
X - interação eletrônica: o ato praticado por particular ou por 
agente públ ico , por meio de edição eletrônica de documentos ou de 
ações eletrônicas , com a f inalidade de: 
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a ) adquirir, resguardar , transferi r , modificar , extinguir ou 
d eclarar direitos ; 

b) i mpor obrigações; ou 
e ) requerer , peticionar , solicitar , relatar, 

informar , movimentar, consultar , analisar 
documentos , procedimentos , processos , 

comunicar, 
ou avaliar 

expedientes , 
situações ou fatos. 

XI - validação biométrica: confirmação da identidade da pessoa 
natural mediante aplicação de método de comparação estatistico de 
medição biológica das caracteristicas fisicas de um individuo com 
o bj etivo de identificá- lo unicamente com alto grau de segurança ; 

XII- validação biográfica: confirmação da identidade da pessoa 
natural me diante comparação de fatos da sua vida , tais corno n ome 
civil ou social , data de nascimento , filiação , naturalidade , 
nacionalidade , sexo , estado civil, grupo familiar , endereço e 
vinculas profissionais, com o objetivo de identificá-la unicamente 
com médio grau de segurança; e 

XIII - validador de acesso digital: órgão ou entidade, pública ou 
privada, autorizada a fornecer meios seguros de validaçao de 
identidade biométrica ou biográfica em processos de identificaçao 
digital.. 

Art. 3 º - Os documentos eletrônicos produzidos no Município de 
Cristalândia do Piaui, terão garantia de autoria, autenticidad e e 
integridade asseguradas nos termos da Lei , mediante utilização de 
assinatura eletrônica , facultando basear- se em certificado 
digital ou códigos gerados pelo próprio sistemas de gestão locado 
para tal finalidade. 

§ 1º - O uso de certificado digita l é facu l tado para assinaturas 
de documentos produzidos em meio eletrônico , para autenticação de 
documento eletrônico resultante de digitalização e para outros 
procedimentos que n ecessitem de comprovação de autoria e 
integridade e m ambiente externo . 

§ 2° - Poderá ser utilizado certifi cado digital para assinatura 
de todo e qualquer documento do Municipio, atos processuais, 
correspondências oficiais, processos licitatórios e contratos 
eletrônicos , atos administrativos , Projetos de Lei e Leis. 

§ 3° - o certificado digital a ser utilizado nos termos do 
parágrafo anterior deve ser e mitido por Autoridade Certificadora 
(AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
( ICP-Brasil) , na forma da legis lação vigente. 

§ 4° - Os documentos poderão ser produzidos em papel e assinados 
de forma manuscrita pela pessoa competente, podendo a versão 
assinada ser digitalizada e certificada digitalmente. 

§ 5° - Os documentos gerados e assinados eletronicamente ou 
digitalmente cuja existência ocorra somente em meio digital devem 
ser armazen ados de forma a protegê-los de acesso , uso, alteração , 
reprodução e destruição não autorizados. 

§, 6° - Qualquer servidor 
eletrônicos oriundos da 
mediante uso da assinatura 
artigo. 

ativo poderá certificar 
d igitalização, quando 
e l etrônica referida no 

documentos 
solicitado , 
caput deste 

Art . 4 ° - Nos órgãos e entidades do Poder Executivo municipal , a 
produção e o envio de documentos, processos, pareceres , despachos, 
informações em geral , recursos , bem como a prática de atos 
processuais administrativos por meio eletrônico , serão admitidos 
mediante a utilização de assinatura eletrônica do próprio sistemas 
após cadastro dos u suários legais do sistemas . 

Art. 5 ° - A assinatura eletrônica será admitida por meio de 
identificação individual, preferencialmente via iogin e senha , ou 
através de certificado digital emitido por autoridade 
certificadora credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras (ICP-Brasi l ). 

Art . 6° - A assinatura eletrônica é de u so exclusivo do usuário , 
de caráter pessoal e intransferível. 

§ 1 º - A prática de atos assinados eletronicamente importará 
aceitação das normas regulamentares sobre o assunto . 
§ 2° - O uso indevido da ass inatura eletrônica implicará a 
responsabilização legal do credenciado. 

i n ternos o Art . 7 ° - Poderão ser cadastrados como usuários 
prefeito , os assessores de gabinetes , os gestores 
secretários , assessoria jurídica legalizada , 
departamentos da gestão, servidores ativos do 
Cristalândia do Piauí- PI . 

executivos , 
setores e 

Município de 

Art . 8 ° - Será responsabilidade de todo e qualquer usuário: 

I - a guarda, o sigilo e a utilização de suas credenciais de 
acesso , de seus dispositivos e dos sistemas que provêm os meios 
de autenticaçao e de assinatura; e 
II - informar ao ente público possíveis usos ou tentativas de 
uso indevido. 

§ 1 ° - É de responsabilidade do usuário interno: 

I - cumprir os deveres legais referentes ao acesso à informaçao 
e à proteçao da informaçao sigi l.osa , pessoal. ou com a l.gum outro 
grau de sensibil.idade ; 
II - acessar e utilizar as informações do sistema no estrito 
cumprimento de suas atribu i ções profissionais; 
III - manter sigilo da senh a re l ativa à assinatura eletrônica; 
IV - alterar imedi atamente a senh a de a cesso ao portal de acesso 
à assinatura e l etrônica em caso de suspeita de seu conhecimento 
por terceiro; 
V - encerrar a sessao de uso garantindo a impossibilidade de 
u tilização indevida das informações por outrem; 
VI - responder pelas consequências decorrentes das ações ou 
omissões que possam pôr e m risco ou comprometer a exclusivid ade 
de conhecimento de sua senha ou dos atos do processo para os q uais 
esteja habilitado; 
VII - respeitar o fluxo processual. 

§ 2 ° Presumem-se de autoria do usuário os atos prati cados com 
1.astro em sua identificação e senha pessoal . 

§ 3° - Em caso de suspeição de uso indevido das assinaturas 
eletrônicas de que trata este Decreto , a administração pública 
poderá suspender os meios de acesso das assinaturas eletrônicas 
possivelmente comprometidas , de forma individual ou coletiva. 

A.rt . 9 ° - O detentor de certificado digital é responsável por sua 
utilizaçao, guarda e conservaçao , respondendo pelos custos de 
reposiçao no caso de perda, extravio ou mau uso da midia de 
armazenamento. 

§ 1° - O certificado digital é de uso pessoal, intransferível e 
hábil a produzir efeitos legais em todos os atos nos quais vier a 
ser utilizado , dentro ou fora do Municipio . 

§ 2° - A utilização do certificado digital para qualquer operação 
implica não- repúdio , não podendo o detentor negar a autoria da 
operação nem a l egar que tenha sido praticada por terceiro . 

§ 3° - O nao-repúdio de que trata o parágrafo anterior apl.ica-se , 
também, às operações efetuadas en t re o periodo de solicitaçao da 
revogação ou suspensa.o do certificado e respeti va inclusa.o n a 
lista de certificados revogados publicada pela autoridade 
certificadora. 

Art. 10 - Na hipótese de o certificado digital. perder aval.idade , 
as assinaturas digitais anteriormente efetuadas permanecem 
válidas, podendo, também, ser verificadas a autoria e a 
i ntegridade dos documentos já assinados. 

Art. 11 - Compete ao usuário interno detentor de certificado 
digita l. : 
I - apresentar tempestivarnente, à a u toridade certificadora, 
com a documentação necessária, a emissão do certificado digital, 
após a autorização de aquisição; 
II - estar de posse d o certifi cado digital para o desempenho de 
atividades profissionais que requeiram o uso do mesmo; 
III - solicitar , de acordo com os procedimentos defini dos para 
esse fim, a imediata revogação d o certificado em caso de 
inutilização; 
IV - alterar imediatamente a senha de acesso ao certifi cado e m 
caso de suspeita de seu conhecimento por terceiro; 
V - observar as diretrizes defi nidas para criaçao e utilizaçao 
de senhas de acesso ao certificado; 
VI - manter a midia d e armazenamento dos certificados digitais 
em local seguro e com proteção física contra acesso indevido , 
descargas e l etromagnéticas , calor excessivo e outras condições 
ambientais que representam riscos à integridade dessas máquinas; 
VII - sol i c i tar o fornec imento de nova midia ou certificado 
digital nos casos de inutilização, revogação ou expiração da 
validade do certificado; 
VIII - verificar periodicamente a data de validade do certificado 
e solicitar tempestivamente a emissão de novo certificado, 
conforme orientacões publicadas para esse fim . 

Art . 12 - Os niveis minimos para as assinaturas em interações 
eletrônicas com a administração pública municipal são : 
I - ass inatura simples : a que permite identificar o seu 
signatário e que anexa o u associa dados a outros dados em formato 
eletrônico do signatário; 
II - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados 
não emitidos pela ICP- Brasil ou outro meio de comprovação da 
autoria e da integridade de documentos em forma eletrônica , desde 
que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a q u em 
for oposto o documento , com as seguintes características: 

a) está associada ao signatário de maneira unívoca; 
b ) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo 
signatário pode, com elevado n ivel de confiança , operar sob o 
seu controle exclusivo ; 
c) está re l.acionada aos dados a el.a associados de tal. modo que 
qual.quer 
d) modificação posterior é detectável. 

I ass i natura eletrônica qualificada : a que utiliza 
certificado digital. 

§ 1° - A assinatura simples é admitida para as hipóteses cujo 
conteúdo da interação não envolvam informações protegidas por grau 
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de sigilo e nao ofereçam risco direto de dano a bens , serviços e 
interesses do ente público , incluídos: 

I - a solicitação de agendamentos , atendimentos , anuências , 
autorizações e licenças para a prática de ato ou exercício de 
ati.vidade ; 
II - a realização de autenticação ou solicitação de acesso a 
sítio eletrônico oficial. que contenha informações de interesse 
particular , coletivo ou geral , mesmo que tais informações não 
sejam disponibilizadas publicamente; 
III - o envio de documentos digitais ou digitalizados e o 
recebimento de número de protoco1o decorrente da açao; 
IV - a participaçao em pesquisa púb1ica ; e 
V - o requerimento de benefícios assistenciais , trabal..histas 
ou previdenciários diretamente pelo interessado. 

§ 2° - A assinatura el..etrõnica avançada é admitida para as 
situações previstas no parágrafo anterior e para as hipóteses de 
interaçao com o ente público que , considerada a natureza da 
rel..açao jurídica, exijam maior garantia quanto à autoria , 
incluídos: Municipais ; os atos assinados pel..o Prefeito 
Municipal e pe l.. os Secretários. 

I - as interações el..etrõnicas entre pessoas naturais ou pessoas 
jurídicas de direito privado e os entes públicos que envolvam 
informações classificadas ou protegidas por grau de sigilo; 
II- a manifestação de von tade para a cel..ebraçao de contratos , 
convênios , acordos , termos e outros instrumentos sinalagrnáticos 
bilaterais ou plurilaterais congêneres ; 
III- os atos relacionados a auto cadastro , como usuário particular 
ou como agente públ..ico, para o exercício de atribuições , em 
sistema informatizado de processo administrativo eletrônico ou de 
serviços ; 
IV- as decisões administrativas refe rentes à concessão de 
benefícios assistenciais , trabal..histas, previdenciários e 
tributários que envolvam dispêndio direto ou renúncia de receita 
pe l a administraçao públ ica ; 
V - as declarações prestadas em virtude de lei que constituam 
reconhecimento de fatos e assunção de obrigações; 
VI o envio de documentos digitais ou digitalizados em 
atendimento a procedimentos administrativos ou medidas de 
fisca1ização; e 
VII a apresentação de defesa e interposição de recursos 
administrativos. 

§ 3° - A assinatura eletrônica qual..ificada é aceita em qual.quer 
interacao eletrônica com entes públicos, inclusive nas hipóteses 
mencionadas nos parágrafos anteriores , sendo obrigatória para: 
I - os atos de transferência e de registro de bens i móveis, 
ressalvados os atos realizados perante as juntas comerciais; e 
II - as demais hipóteses previstas em lei. 

§ 4° - A autoridade máxima do 6rgão ou da entidade poderá 
estabelecer o uso de assinatura eletrônica em nível superior ao 
mínimo exigido no caput:. , caso as especificidades da interação 
eletrônica em questão o exijam. 

§ 5° - A exigência de níveis mínimos de assinatura eletrônica não 
poderá ser invocada como fundamento para a não aceitação de 
assinaturas rea1izadas presencial.mente ou derivadas de 
procedimentos presenciais para a identificação do interessado. 

§ 6° - A assinatura simples de que trata o i nciso Ido caput deste 
artigo será admitida para interações eletrônicas em sistemas 
informatizados d e processo administrativo ou de atendimento a 
serviços públ..icos, por parte de agente público , exceto nas 
hipóteses do§ 3° deste artigo. 

Art . 13 - O Município de Cristalândia - PI , adotará a assinatura 
eletrônica em documentos por ele produzidos em meio e1etrõnico de 
forma gradativa e oportunamente prove rá aos usuários meios de 
utilizar assinaturas eletrônicas para as interações com entes 
públicos , respeitados os seguintes critérios: 

I - para a utilizaçao de assinatura simples , o usuário poderá 
fazer seu cadastro pela internet , mediante autodeclaraçao validada 
em bases de dados governamentais; 
II - para a utilização de assinatura avançada, o usuário deverá 
rea1izar o cadastro com garantia de identidade a partir de 
va1 idador de acesso digital , incluída a: 

a ) validação biográfica e documental, presencial.. ou remota , 
conferida por agente público; 

b ) validação biométrica conferida em base de dados 
governamental.. ; ou 

c ) validação biométrica , biográfica ou documental.. , presencial 
ou remota, conferida por validador de acesso digital. que 
demonstre elevado grau de segurança em seus processos de 
identificação. 

III - para utilização de assinatura qualificada , o usuário 
utilizará certificado digital, nos termos da Medida Provisória nº 
2.200-2 , de 24 de agosto de 2001. 

§ 1° - Compete ao Gabinete do Prefeito junta a Secretaria da 
Administração do Mu nicípio autorizar os validadores d e acesso 
digital. previstos no inciso II do caput:. deste artigo. 

§ 2° - O órgao ou entidade informará em seu sítio eletrônico ou 
página no portal do Município os requisitos e os mecanismos 
estabelecidos internamente para reconhecimento de assinatura 
eletrônica para acessar o sistema próprio locado. 

§ 3° - Constarão dos termos de uso dos mecanismos previstos no 
caput deste artigo as orientações ao usuário quanto à previsão 
legal, à finalidade , aos procedimentos e às prát icas utilizadas 
para as assinaturas eletrônicas , nos termos do inciso Ido caput 
do art . 23 da Lei n º 13 . 709 , de 14 de agosto de 2018 . 

§ 4° - A disponibilização de certificados digitais será realizada 
na medida da necessidade e da implantação das funcionalidades que 
exijam o seu uso. 

§ 5° - O Município promoverá a ree missão do certificado digital 
sempre que houver a expiração do r espectivo prazo de validade 
dentro do próprio sistema ou por empresas terceiras que emitem 
tal chave . 

Art. 14 - As contas digitais no Sistema de Informação Integrado 
de Gestão Pública , con tratado pelo Município, podem r ealizar 
assinaturas eletrônicas , respeitados os níveis mínimos previstos 
n o art. 12 deste Decreto. 

Art . 15 - Os órgãos e entidades da administração pública direta e 
indireta do Mun i cípio de Cristalândia do Piauí - PI , poderão 
expedir atos complementares para o cumprimento do disposto neste 
Decreto. 

Pará grafo único - Em caso de dúvida ou divergência quanto aos 
critérios definidos no art. 12, caberá a cada órgão e entidade da 
administraç.ao púb1ica direta e indireta do Município de 
Crista1ândia do Piauí , orientar e esc1arecer os níveis mínimos 
para assinatura admitidos. 

Art . 16 - o uso inadequado do certificad o digital. fica sujeito à 
apuração de responsabi1idade pena1, civi1 e administrativa , na 
forma da l..egis laçao em vigor . 

Art . 17 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , 
ficando revogado quaisquer atos anteriores correlatos ao assunto. 

Regis t re-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândi a do Piauí-PI, em 08 

de maio de 2025 . 
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PREFEXTO MUNICIPAL 
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PRBFEXTtJRA MtJNr CrPAL DE CIUSTALÃND r A DO PXAO± 

Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Cent.ro - CEP 64, 995-000 
Cristalandia do P iau i - PI; Fone/Fa x: (89} 3576 - 1102 

CNPJ/MF 06.554.299/0001 - 02 
E-mail : prefeituracristalandia@hotmail . com 

DECRETO N º 20/2025, OE 08 OE MAIO OE 2025 . 

Regulamenta a Lei Federal n º 12 . 7 64 de 
27 de dezembro de 2012, no município de 
Cristalândia do Piauí, para d ispor sobre 
os aspectos complementarias para sua 
plena execução , especialmente para a 
emissão da Carteira digital TEA , 
disponibilizada para Pessoas com 
Transtorno de Espectro Autista. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE CRISTALÃNDIA 00 PIAUÍ-PI , no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12 . 764 , de 27 de dezembro de 
2012 , que institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e suas 
alterações; 

CONS:X:DERANDO a Lei Federal nº 13.146 , de 6 de julho de 
20 1 5 que institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência; 

CONSZDERANDO, finalmente, que é n ecessário estabelecer 
critérios técnicos e operacionais , bem como definir 
responsabilidades referentes à emissão da Carteira digital 
da Pessoa com Transtorno de Espectro Autista; 

DECRETA : 

Art . 1° - Este Decreto visa regulamentar a emissão da Carteira 
Digital - TEA para as pessoas que comprovarem diagnóstico de 
Transtorno de Espectro Autista . 

§ 1° A Carteira Digital para Pessoa com Transtorno de 
Espectro Autista está disposta na Lei Federal nº 1 2.76 4 , de 
27 de dezembro de 20 12 . 

§ 2° O modelo da Carteira Digital - TEA está vinculado aos 
critérios sistemáticos de segurança e autenticidade , e será 
concedido apenas às pessoas transtorno de espectro autista 
residentes no rnunicipio d e Cristalândia do Piauí/PI . 

Art. 2º - Compete à Secretaria Municipal de Assistência 
Social a expedir a Carteira Digital TEA devidamente 
numeradas sistematicament e , de modo a possibilitar a 
contagem dos portadores do Transtorno de Espectro Autista no 
Município de Crista l ândia do Piauí/PI . 

Art . 3° - Compete à Secretaria Municipal de Saúde a emissão 
do Laudo Técnico Funcional por equipe médica ou laudo técnico 
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